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PARECERN' 0BZ3l202l o. s N' 082312021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 29612021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense a Sra. Vilamar Palharini, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato GÍosso".
AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

296t2021, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que "Concede

Título de Cidadã Mato-Grossense a Sra. Vilamar Palharini, pelos relevantes

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso". A iniciativa foi recebida e

registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

16801202l, Protocolo no 1231812021, lido na 68u Sessão Ordinária

(16l I I 12021 ), conforme descrito abaixo:

Art. l' Concede Título de Cidadã Mato-grossense a Sra.

Vilamar Palharini, pelos relevantes trabalhos prestados ao

Estado de Mato Grosso.

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

24llll2o2l, caríúer informativo, relatando que apesar do processo em

tramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9, ajustificativa
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do projeto apresenta algumas das informações exigidas pelo artigo 19, II,

"a" e "b", da respectiva resolução, conforme folhas 02 a 03.

Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a mengão, na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agracíada.

Em 25llll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Crianga, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

SegUndo pesquisas rcalizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o segUimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvu da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

croNST't'f l- I('Ào DO trs't At)o DD Mr\ to (;llosso

Art, 26 - É da compelência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXWil - emendar a Constituiçdo Estaduql, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçõo, expedir decrelos

legislativos e resoluções ;

lit(il\,1 lNt() li\llrll\o ,\l À1 I

Arl. t7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, adminislrativo ou processual legislalivo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição E,stadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é "conceder o Título de cidadã Mato-Grossense

a Sra. Vilamar Palharini, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de

Mato Grosso", de acordo com o que estabelece a Resolução n" 6.597, de

2}lg que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Gro§so", na seção X, artigo 14, sobre o

Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl. t4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ I'- Os proielos de resolução de çoncessão do Título de

biladaniq Mato-grossense serdo qnalisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e qo ldoso,
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§ 2" - Os proietos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

il-
saperi#iffiiios. ( Rev o g ado p e I a Res o I u ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3' - As pessocts nascidas no teruitório do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa stío consideradas nascidas no Estado de

Mqto Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidqdania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

ArL t8 - Cada Deputado poderó indicar, por sessdo

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0t (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 ftrinla e cincd pessoas para receber o T[tulo de

Cidadania Malo-srossense:

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (griio nosso)

Na folha 03 do Projeto de Resolução (PR) n'29612021, o nobre

P arlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Vilamar Maria Palharini, natural de IraílRS, possui

Licenciatura em Letras - Instituto de Ensino Superior do Alto
em Educação Infantil,
Faculdade Afirmativo/MT,

a - Faculdades Integradas de

cializaçáo em Pedagogia

Terapêutica - Minas Gerais.

Residente em Mato Grosso desde 1988, Vilamar tem longa

atuação na ârea da educação, trabalhando na educação infantil

e no desenvolvimento de pessoas com necessidades especiais

na escola Mundo Encantado, professora na Escola Liwe Porto

Cuiabá, além de ter sido aprovada em concurso público e

trabalhado em Escolas Estaduais em Cuiabá.
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Il ÀMPARO À CRIANÇA, l\O ADOT,ESCEN'I'E E AO IDOSO.

É uma das pioneiras da pedagogia Waldorf em Mato Grosso,

colaborando ativamente para a presença e fortalecimento dessa

opção pedagógicapara pais e estudantes Mato Grossenses.

Há 15 anos empreende com as escolas Pingo de Lvz, de

educação infantil, e Vila Aurum, de ensino fundamental,
gerando dezenas de empregos diretos e indiretos além de

educar atualmente mais de 100 jovens mato-grossenses.

Por sua dedicação e pelas contribuições à educação do Estado

de Mato Grosso a Sra. Vilamar Palharini merece o

recoúecimento designado por meio do Título de Cidadão

Mato-Grossense e, portanto, conto com o apoio dos meus

nobres pares para a aprovação desta proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que a Sra. VILAMAR

PALHARINI, satisfaz os requisitos estabelecidos na RESOLUçÃO N'

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9 e na ata da reunião

realizada em 13 de janeiro de 2020, com a particípaçáo da Secretaria de

Servigos Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis; é justo que

receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", sobretudo por sua dedicação e

contribuições à educação do Estado de Mato Grosso; assim, qualificam seu

mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

296t2021, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 68u Sessão

Ordinária (l 6l I I 12021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N" PARECER N' o.s. No

Pp.29612021 0823t2021 ü823t2(021

Referente

Título de

relevantes

ao Projeto de Resolução (PR) n' 29612021, que "Concede

Cidadão Mato-Grossense a Sra. Vilamar Palharini, pelos

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso."

Pelas razões expostas, entendemos que a Sra. Vilamar

Palharin, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE, l0ll2l20l9; é justo que receba o

,.Título de cidadã Mato-Grossense", sobretudo por sua dedicação e

contribuições à educação do Estado de Mato Grosso; assim, qualificam seu

mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do PROJETO DE

RESOLUÇÃO (pn) N" 29612021, de autoria do Deputado ULYSSES

MORAES, lido na 68u Sessão Ordinária (161111202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Ctosso

Edilicio Dante Maíins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-urail: nrrcleosoc ia l(a)a l.rn t. sor'.br

(65) 33 r 3-6908

(6s) 33 l 3-6909

(6s) 3lr3-691s



ANEXOS:

iearutaíie iluÍlümtntôí dã lrlê54 lJÍe(oía

coMtssAo DE D|REtTos HUMANOS, DEFESA DOS DtRE|TOS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CRnNÇA, AO ADOLESCENTE E A0 IDOSo

IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÁO REMOTA:

" EXTRAORDINARIA

PR Nn 296t2021.
D e p-111_a-d-_o- U*L Y S-S 

-E 

S M_O_RA E S :

VOTO DO RELATOR:

l-l corrnÁnro ro RELAToR {\Â{)} Í-l *u*oro

I;;"*i.oio*,",,i, tr;;;.;.,;;

n.;u*iriro*,-,'t,, I n*ut.*.,ot

Í-l coNrnÁnro,co RELAToR (§ \í)) l-l *.roto

voTÀÇAo

Ü;;;;;;;;i;,; Ü il;;;,;'
flcournÁnroeoRELAroR(NÃo) !*troro

WILSON SANTOS

ASSINÁTUNAS

ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL n aoro*tLAroR(srlr) n o*tr.^a,o.
l_J [l coNrnÁnronoRELAr.R{i'iÂo) n *roto

GILBERTO CATTAM

PAULO ARAUJO ; Ü;;;;;;;,;;;,;;; Üil;;-;;;;tr l--l cor.rrnÁmo Ao RELAToR (N.i(1, l-l *.*roro

DR. GIMENEZ tr ! coNrnÁnro no nrr,eron l,tÀ<11 ! *uroro

OBSERVAÇAO:

Certifico que foi designado o para Íelatar a presento matéria.

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposigão: APROVADO E nffff1'nnO

Consultora Legislativo da Mesa Diretora Secretána da Uo

Assembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlatnentar da Mesa Diretora lNúcleo Social

FAVoRÁvEL EnplsrÇÃo !eneluotclDADE/ARQUIVo
(cAPITULO Vilr, ARTTCO l9{. § UNrCO E/OU 

^RTTGO 
195, § 2)

[IEMBROS TITULARES

SEBASTIÀO REZENDE
Presidente

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN
Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA

)Y é) .

DE CAMPOS ALVES

Sala 204 | 2" Piso I E-rnail: Telelones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 (65) 3313-6915

l-l corrnÁnto Ao RELAToR r\Ão) I *roro
COM O RELÀTOI( (:Ií1) PRESENCIAL

Í-l coNrnÁnto,qo RELAToR r\:\ol ! *.roro

E co*oRELAToR(rr)1)

l-l coNrnÁnto eo RELAToR r\Áo)
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